
 
Indica  ao  sr.  Prefeito  Municipal  a
análise da água servida no Distrito de
Roseta e nos demais distritos. 

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
A Vereadora infra-assinada, em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi  Sasada,  que  determine  seja  realizada  com urgência  a  análise  da  água
servida no Distrito de Roseta, mas também nos distritos de Conceição de Monte
Alegre  e  Sapezal.  Sendo  necessário  que  a  análise  seja  efetuada  por  empresa
independente, que não presta serviços para SABESP. 

JUSTIFICATIVA

A respeito desse assunto, fiz a Indicação nº 439/2021
de  12/05/2021,  porém  até  o  momento,  apesar  do  tempo  decorrido,  não  tomei
conhecimento de que tenha ocorrido a análise. 

Para evitar problemas de saúde pública e tranquilizar
moradores, os quais estão comentando e colocando em dúvida a qualidade da água,
reitero a necessidade da rápida análise e divulgação para moradores da Roseta,
mas também para os outros distritos.

Palácio Legislativo Água grande, 16 de agosto de 2023.

PROFESSORA DELMIRA
Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Palácio Legislativo Agua Grande 

eiu-k 2nu 
Estância Turistica de  Paraguay  Paulista 
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wzo I o: 	317 

irevlil Oqz 14:34 
riesporse I;  

INDICAÇÃO N° 43c-i /2021 

Indica a análise da água 
servida no Distrito de Roseta. 

Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  
Presidente da Câmara Municipal da Estancia Turística 
Paraguaçu Paulista 

A vereadora infra-assinada, em conformidade com as 
normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio  
Takashi  Sasada que, por precaução, possibilite através do Departamento de Saúde - 
Vigilância Sanitária, a análise da qualidade da água servida na sede do Distrito de 
Roseta, podendo tal providência ser estendida para os distritos de Conceição de 
Monte Alegre e Sapezal, caso a situação desses distritos sejam semelhantes ao do 
Distrito de Roseta. 

JUSTIFICATIVA:  

Há muito tempo algumas residências no Distrito de 
Roseta fazem uso de fossas para despejar o esgoto produzido, uma vez que não 
contam com rede coletora de esgotos em suas residências. 

Não se sabe até que ponto o uso dessas fossas têm 
comprometido o lençol freático, pois a água disponível no Distrito é extraída de 
poços 16 existentes. 

Palácio Legislativo Agua grande, 12 de maio de 2021. 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP)  

CNN  51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  
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